
Ex-gerente é condenado a devolver R$ 244 mil para a CEF

Um ex-gerente adjunto da Caixa Econômica Federal foi condenado pelo Tribunal de Contas da União ao
pagamento de R$ 234.616,43 e multa de R$ 10 mil, pelos prejuízos causados à entidade. Ainda cabe
recurso.

Eduardo dos Santos Pereira, de Assis Chateaubriand, no Paraná, foi acusado de fraudar assinaturas de
clientes para obter empréstimos para si e realizar financiamento fictício de tributos e arrecadação.

As quantias deverão ser depositadas nos cofres da CEF e do Tesouro Nacional, no prazo de 15 dias.
Caso o contrário, o tribunal já autorizou a cobrança judicial. Cabe recurso da decisão. O ministro
Humberto Guimarães Souto foi o relator do processo.
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